
A r t i g o 3 e - A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l - e x e c u t a r a o s e r v i ç o 

e , p o s t e r i o r m e n t e , r e c e b e r a a r e s p e c t i v a ve rba da S e c r e t a r i a da-

V i a ç ã o e Obras P u b l i c a s , confo rme a p r o v a ç ã o f e i t a p e l o Exmo. S r . 

S e c r e t a r i o da V i a ç ã o e Obras P u b l i c a s e E x n o . S r . Governador do^. 

s í a d o . 

A r t i g o U° - 0 S r . D r . P a u l o de Almeida S a n d e v i l l e , Eng 

n h e i r o da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , r e g i s t r a d o s o b n? 7 . 0 8 6 , no C R . 

E . A . , se ra o r e s p o n s a ' v e l p e l o s s e r v i ç o s m e n c i o n a d o s que devera ' a. 

companhar e f i s c a l i z a r . 

A r t i g o 5 a - Esta l e i e n t r a r a em v i g o r na da te de sua -

publ i -oa-çôo, 1 -revoga-da-s- a s d i s p o s i ç õ e s -em c o n t r a r i o . 

D r . L i c i n i o V i t a da S i l v a -

-PR-ESIDENTE DA CÂMARA-
***************** 

L E I n c 260, DE 16 DE A B R I L DE 1962 . 

A CÂMARA MUITICirAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , DECRETA 

a s e g u i n t e 

L E I : -

A r t i g o I a - 0 a r t i g o 2Ç da L e i - n a 2 3 1 , de 10 de j a n e i ­

ro de 1 9 6 2 , passa a t e r a s e g u i n t e r e d a ç ã o : - " 0 pagamento de pue -

t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r poderá s e r f e i t o a v i s t a ou em 100 (cem) 

p r e s t a ç õ e s mensa i s i g u a i s e s e g u i d a s , quando se t r a t a r de p r é d i o : 

e x i s t e n t e s , cu ja c o b r a n ç a sora e f e t u a d a j u n t o com o pagamento da 

taxa de consumo de a g u a . 

§ I a - 0 pagamento a p r a z o da i n s t a l a ç ã o de h i d r S m e t r o 

s e r a a c r e s c i d a | d e ' 2 0 $ s o b r e o seu c u s t o . " - - -

§."2° - Para a s novas c o n s t r u ç õ e s o pagamento d o s h ic . rô 

m e t r o s se ra a v i s t a . 

• A r t i g o 2 a - Es t a l e i ent rara , -em v i g o r na data de sua -

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

D r . L i c i n i o V i t a da Sil/^â 

- P R E S I D E N T E Da C A M A R A -
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A CÂMARA M U N I C I P A L D E SÃO JOÃO DA 30A V I S T A , usan­

do .de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , R E S ü L V E 


